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Do Objeto 

 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 

bens de consumo adquiridos para suprir as demandas deste Legislativo 

nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

 

 

 Das Definições 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:  

 

I - Bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da 

demanda, identificável por meio de características tais como:  

 

a) ostentação;  

 

b) opulência;  

 

c) forte apelo estético; ou  

 

d) requinte.  

 

II - Bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda.  

III - Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios:  

 

a) Durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de dois anos.  

 

b) Fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade.  

 

c) Perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam 

à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do 

tempo.  

 

d) Incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que 

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal. 

 

 e) Transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem.  

 

IV - Elasticidade-Renda da demanda: razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média.  

 

Art. 3º A Administração considerará no enquadramento do bem como 

de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º:  

 

I - Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o 

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem.  

 

II - Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:  

 

a) evolução tecnológica;  

 

b) tendências sociais;  

 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e  

 

d) modificações no processo de suprimento logístico.  

 

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º:  

 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou  

 

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Das Orientações Gerais 

 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto nesta Resolução.  

 

Art. 6º A Administração, em conjunto com os núcleos técnicos, 

identificará os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 

de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos 

de formalização de demandas retornarão aos núcleos requisitantes 

para supressão ou substituição dos bens demandados.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vargem Alta – ES, 26 de setembro de 2023. 

 

 

ALESSANDRA FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº 122/2023. 

 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE QUE 
TRATA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 
 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 

prerrogativas regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu promulgou a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Do Objeto 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos para a participação 

de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.  

 

Art. 2º Para efeito desta Resolução, considera-se pessoa física todo o 

trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 

de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 

liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 

individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou 

manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 

sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

 

 Seção II  

 

Da Abertura a pessoas físicas 

 

Art. 3º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar 

a contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º desta 

Resolução, em observância aos objetivos da isonomia e da justa 

competição.  

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a 

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com 

equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 

para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 

da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 
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CAPÍTULO II 

 

 DO EDITAL  

 

Seção única  

 

Das Regras específicas 

 

 

Art. 4º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre 

outras cláusulas:  

 

I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando 

couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou 

prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

 

 II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no 

mínimo:  

 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;  

 

c) certidão negativa de insolvência civil;  

 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de 

contratação direta;  

 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública.  

 

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 

acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 

comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 

para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela 

Administração.  

 

IV - Exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado (Sicaf).  

 

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído 

do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela 

Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Seção única  

 

Das Orientações gerais 

 

Art. 5º Os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que 

poderá expedir normas complementares para a execução desta norma, 

bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais.  

 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vargem Alta – ES, 26 de setembro de 2023. 

 

 

ALESSANDRA FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº 123/2023. 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 

prerrogativas regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu promulgou a seguinte Resolução: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

âmbito do Poder Legislativo do Município de Vargem Alta. 

 

Art. 2º O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 

no âmbito do Poder Legislativo do Município de Vargem Alta. 

 

Art. 3º Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art. 4º Ao Agente de Contratação será designada a elaboração do edital 

e elaboração da ordem de compra no sistema eletrônico no caso de 

pregão na referida modalidade. Também ao Agente de Contratação ou, 

conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da 

fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 

julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

 

 

I - conduzir a sessão pública; 

 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

 

  III - verificar a conformidade da proposta em relação aos 

requisitos estabelecidos no edital; 

 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

 

X – conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação. 

 

Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 

Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

a autoridade competente observará o seguinte: 

 


